
ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO DE PREGÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06.002/2021-PE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE

Este procedimento lidtatório obedecerá, integralmente, ã Lei n° 10.520, de 17 de 
julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e. subsidiariamente, Lei 8666/93, 
Decreto 10.024/19, 20 de Setembro de 2019, Lei Complementar 123/06, 14 de 
Dezembro de 2006 e Lei Complementar 147/ 14, de 07 de Agosto de 2017.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS, CONFORME 
DETALHAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE ACARAU-CE.

DIA/HORÁRIOS?

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 04/03/2021 até: 17/03/2021 Horas: 9h

ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 17/03/2021 - Horas: 9h15min

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 17/03/2021 Horas: 10h

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referendas de tempo será observado o horário 
de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame.

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: www.bbmnetlidtacoes.com.br, 
https://licitacoes.tce.ce.gov.br ou Endereço AVENIDA NICODEMOS ARAÚJO, N° 
2105, VEREADOR ANTONIO LIVINO SILVEIRA, ACARAÚ-CE.

SITIO ELETRÓNICO A REALIZAÇÃO DA SESSÃO - www.bbmnetlidtacoes.com.br
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ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO DE PREGÃO

EDITAL DE PREGÃO ELETRÓNICO

Pregão Eletrônico N* 06.002/2021-PE

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ. torna publico para conhecimento dos 
interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, realizar-se-a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÓNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR 
LOTE.

1.2. O Pregão Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por sua Pregoeira, Sra. ROSICLÉIA DA SILVA 
MAGALHÃES, designada pela Portaria na 015 de 05 de janeiro de 2021, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 
"BBMNET Licitações'. constante da página eletrônica do B8MNET - Licitações Públicas, 
no endereço >vw.bbmnetlicitacoes.com.br

1.3. DO OBJETO:
1.3.1, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E INSUMOS LABORATORIAIS, CONFORME 
DETALHAMENTO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE ACARAU-CE.

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 
LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas Localizadas 
em qualquer Unidade da Federação, cadastradas ou não na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ACARAÚ, que atendam a todas as condições exigidas neste edital, observados os 
necessários requisitas de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e económico-financeira e a pertinência de seu objetivo social 
com o objeto da licitação.

2.2. CADASTRAMENTO NA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ: 0 cadastramento 
junto ã PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ, a que se refere o subitem anterior 
deverá ser providenciado pelo interessado diretamente na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, situada na AVENIDA NICODEMO5 ARAÚJO, N° 2105, 
VEREADOR ANTONIO LJVINO SILVEIRA - ACARAÚ, apresentando a documentação 
exigida, até às 12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos 
documentos de habilitação e de Proposta de preços e a revalidação/atualização de 
documentos, em até 01 (um) dia útil antes.

2.3. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, 
diretores ou representantes entre licitantes participantes os respectivos 
participantes serão automaticamente desclassificados do certame, 
independentemente do preço proposto.

2.4, Não poderão participar da presente licitaçao os interessados:
a) que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial;

Avenida Nicodemos Araújo, 2105 - Vereador António Livino Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú -Ce.
@ www.acarau.ce.gov.br @ licitacao.acarau@outlook.com ^(88)3661.4323

CNPJ; 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

vw.bbmnetlicitacoes.com.br
http://www.acarau.ce.gov.br
mailto:licitacao.acarau%40outlook.com


ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO DE PREGÃO

b) que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 
incorporação;
c) que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou 
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Acaraú;
d) que tenham sido declaradas inidòneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública;
e) que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio;
f) que não tenham providenciado o credenciamento junto â Bolsa Brasileira de 
Mercadorias-BBM;
g) as pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93.
2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a 
prévio credenciamento junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM.

2.6. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados 
junto á Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM. e o envio das Canas Propostas 
comerciais se dará diretamente pela empresa licitante através de pessoa 
devidamente habilitada ou através de uma das corretoras que operem na BBM.

2.7. As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto a BBM, 
mediante a apresentação de:
a) Procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, 
atribuindo-lhes poderes para formularem lances de preços e praticarem todos os 
demais atos de operações no sistema;
b) Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico da BBM, declarando cumprir as exigências 
do edital, bem como outorgando á corretora associada, quando for o caso, por meio 
de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 
representação no Pregão;
c) comprovante do pagamento da taxa de utilização dos recursos de tecnologia da 
informação, na forma do artigo 5o, Hl, Leí 10.520/2002.
2.7.1. Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, 
deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual 
estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.7.2. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a 
cargo do licitante, que pagará à Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do 
sistema eletrônico, um valor, a titulo de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação (Artigo 5o. inciso III, Lei 10.520/021.
2.7.3. 0 acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa.
2.7.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAÚ ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por 
terceiras.
2.7.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

3. DAS FASES 00 PROCESSO LICiTATÔRIO
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3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas:
3.1.1. Credenciamento dos licitantes;
3.1.2. Recebimento das “Propostas de preços" via sistema;
3.1.3. Abertura das Propostas de preços apresentadas, verificação e classificaçao 
inicial;
3.1.4. Lances;
3.1.5. Habilitação do licitante melhor classificado;
3.1.6. Recursos;
3.1.7. Adjudicação.

4. OS DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
4.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inidalmente por 
meio da internet, sendo que:
a) A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no Edital, exclusivamente por meio do sistema 
eletrónico, até a data e horário marcados para abertura da sessão, quando então 
encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos 
documentos de habilitação. Os Documentos de Habilitação deverão ser anexados em 
local especifico para os documentos juntamente ao Sistema da BBMNET, coso haja 
afixação de documentos juntamente os proposta, ocorrendo a identificação tal 
proposta será desclassificada.
4.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet 
somente poderão ter as extensões ‘.doe. *.xls. ou ‘.pdf.
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos 
em um conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.rar). desde que os arquivos 
agrupados mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2. Todos os documentos enviados à Comissão via internet (sistema ou e-mail) para 
fins de classificação ou habilitação, deverão ser enviados, quando solicitados pela 
Pregoeira, à sede da Comissão de Pregões no prazo máximo de até 02 (dois) dias 
úteis, obedecidas as disposições abaixo.
4.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão 
ser apresentados em original, cópia autenticada por cartório competente.
4.3.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma 
autenticação, ainda que diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo 
disposição normativa em contrário, devidamente provada pelo licitante no ato da 
apresentação do documento.
4.3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das 
propostas de preços.
4.3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos referentes à habilitação, à carta propostas de preços 
e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame 
licítatório, apresentados em lingua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por r tradutor 
juramentado.

Avenida Nicodemos Araújo, 2105 - Vereador Antônio Livino Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú - Ce.
www.acarau.ce.gov.br @ licftacao.acarau@outlook.com (^(88)3661.4323

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF; 06.920.267-2

http://www.acarau.ce.gov.br
mailto:licftacao.acarau%40outlook.com


ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO DE PREGÃO

4.3.5. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de 
validade expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição 
superiores a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação.
4.3.6. Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as 
informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem 
desconsiderados pela Comissão de Pregão.
4.4. O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item 
será eliminado e não participará da fase subsequente do processo lidtatório.
4.5. A Pregoeira poderá também solicitar original de documento já autenticado, para 
fim de verificação, sendo a empresa obrigada a apresentá-lo no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas contadas a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, 
ser desclassificada ou inabilitada.

5.1. DA PROPOSTADE PREÇOS
5.1. A Proposta de Preços, deverá ser elaborada em formulário específico, conforme 
o Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sem a identificação do fornecedor, sob pena de desclassificação, 
caracterizando o produto proposto no campo discriminado, contemplando todos os 
itens do lote, em conformidade com o Termo de Referência Anexo I do Edital, a 
qual conterá:
5.1.1. A modalidade e o número da licitação;
5.1.2. Endereçamento ao(a) Pregoeira(a) da Prefeitura Municipal de Acaraú;
5.1.3. Prazo de entrega dos bens, conforme os termos deste edital;
5.1.4. Prazo de validade da Proposta de Preços nào inferior a 60 (sessenta) dias;
5.1.5. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, contendo a respectiva MARCA, caso exigido em campo 
apropriado pelo sistema;
5.1.6. Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como o valor global da 
Proposta de Preços por extenso, todos em moeda corrente nacional;
5.1.7. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas 
incidentes sobre o fornecimento dos bens, referentes a tributos, encargos sociais 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação, inclusive a margem de lucro e demais ônus atinentes à execução do 
objeto desta licitação.
5.1.8. Declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação e que sua Proposta de Preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (Anexo).
5.2. O encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. O licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua Proposta de Preços e lances.
5.2.1. A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto 
no Anexo II deste Edital - Modelo de Proposta de Preços.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo, no sistema, sua PROPOSTA DE 
PREÇOS, na forma do Anexo II, através da opção FICHA TÉCNICA, em arquivos no 
formato Zipflle (zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo, ex.: 
Anexo1.zip, e o tamanho de cada arquivo não poderá exceder a 500Kb.
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5.3. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos,
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem 
cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, 
tributários, trabalhistas, previ denciár tos, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
contratação, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o 
valor estipulado na referida Proposta de Preços;
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, prevalecerá aquele 
lançado no sistema e utilizado para classificação das Propostas de Preços, devendo 
o(a)Pregoeira(a) proceder às correções necessárias.
5.3.5. Não serão adjudicadas Propostas de Preços com valores superiores à média 
dos preços unitários e totais estimados para a contratação, os quais se encontram 
definidos no Projeto Básico.
5.3.6. Na análise das Propostas de Preços o(a)Pregoeira(a) observará o MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deverão apresentar 
o menor preço global por item.
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
5.4.1. A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua totalidade 
conforme licitado.
5.5. 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) 
dias consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 
10.520/2002. Caso a licitante não informe em sua Proposta de Preços o prazo de 
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da Proposta de Preços implica na ciência clara de todos as 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem 
como a aceitação e sujeição integral ás suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente às Leis Federais rf' 10.520/02, 10,024/19 e 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas Propostas de Preços elaboradas e enviadas através do 
sistema, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo(a) 
Pregoeira(a) de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues ao(a) Pregoeira(a) por meio do sistema.
5.8. Sera desclassificada a Proposta de Preços apresentada em desconformidade com 
este item.
5.9. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço 
proposto, o licitante vencedor deverá encaminhar a proposta de preços final planilha 
com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados 
(conforme o modelo em Anexo II) e os documentos relativos os requisitos de 
habilitação, deverão ser enviados ao Setor de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ACARAU, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do 1 
(primeiro | dia útil subsequente a convocação via chat, para o endereço: AVENIDA 
NICODEMOS ARAÚJO, N° 2105, VEREADOR ANTONIO LIVINO SILVEIRA - ACARAU. Att. 
Pregoeíra da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU.
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5.9.1. A Proposta de Preços final consolidada deverá ser apresentada em língua 
portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, 
devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da 
licitante, contendo as seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa física ou 
jurídica>, aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado} com o n" do CNPJ 
ou CPF;
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o 
nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço 
completo, incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do 
documento que dá poderes para assinar contrato em nome da empresa;
5.9.2. A Proposta de Preços final consolidada deverá conter todos os requisitos 
tratados no subitem 5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais de cada item 
ao novo valor proposto, contemplando todos os itens do lote, atualizados em 
consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. ÓS INTERESSADOS NÃO CADASTRADOS NA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ACARAU, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.° 8,666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão a presente licitação mediante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados isubitens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados 
pelo(aiPregoeira(a) quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.
6.2. Os documentos de habilitação, compreendidos nesse item, deverão ser anexados 
no sistema juntamente com a proposta de preços e. caso a licitante sagre-se 
vencedora do certame, serão considerados como entregue para sua habilitação, se 
obedientes as exigências do Edital.
6.2.1. Após solicitação e decorrido todo o prazo estabelecido pelo a Pregoeira para 
analise, e não atingido licitante arrematante do Lote, poderá a Pregoeira solicitar ao 
licitante seguinte, obedecendo a ordem de classificação.

6.3. RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA:
6.3.1. Cópia do RG do proprietário documento oficial de identificação do sócio ou 
proprietário/administrador, conforme o caso, reconhecido(s) na forma da lei.
6.3.2. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa individual, no registro público de 
empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no 
registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.3. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
6.3.4. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas ■ no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado 
onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. À
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6.3.5. DECRETO DE AUTORIZAÇAO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido peto órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.

6.4. RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (ART. 29)
6.4.1. Prova de inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), da 
mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado.
6.4.2. Prova de INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE CONTRIBUINTE ESTADUAL, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto da presente Licitação;
6.4.3. Prova de regularidade fiscal para com a FAZENDA FEDERAL a qual deverá ser 
feita através da certidão conjunta emitida pela Receita Federai do Brasil (RFB) e 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), conforme Portaria Conjunta 
RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.
6.4.4. Prova de regularidade fiscal junto à FAZENDA ESTADUAL de seu domicílio;
6.4.5. Prova de regularidade fiscal junto á FAZENDA MUNICIPAL de seu domicílio 
(Certidão Negativa de Débitos Gerais ou ISS).
6.4.6. PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FGTS (Fundo de Garantia por tempo 
de Serviço) demonstrando situação regular.
6.4.7. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS, expedida pela Justiça do 
Trabalho, de acordo com o Art. 29 da Lei 8.666/93 alterada pelo Art. 3° da Lei 
12.440 de 7/07/2011. site: wyvw.tst.ius.br.

6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30)
6.5.1. A empresa deverá apresentar ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido 
(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do assinante, 
comprovando que o licitante forneceu ou está fornecendo, para o desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação.
a) Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ôes) não 
explicite(m) com clareza o fornecimento de produtos compatíveis com o objeto da 
ticitação e suficientes para o convencimento da pregoeira. promover-se-á diligência 
para a comprovação da capacidade técnica, como preconiza o art. 43, § 3o da lei 
8.666/93, em aplicação subsidiária á Lei 10.520/2002;
6.5.2. Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa Licitante, expedido pela 
Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigida pela Lei Federal n.°. 
6.360/76 (art. 2o). Decreto Federal n.° 79.094/77 (art. 2°) e Portaria Federal n" 2.814 
de 29/05/98;
6.5.3. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA/MS (Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária / Ministério da Saúde) cuja autenticidade e validade serão 
conferidas através da internet, nos termos dos artigos 50 e 51 da Lei 6.360/76;

6.6. RELATIVOS A QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA (Art. 31)
6.6.1. Balanço Patrimonial, assinado por contabilista devidamente habilitado, 
juntamente com o representante da empresa, onde devem fazer parte as 
demonstrações do último exercício social, exigíveis e apresentadas na forma da lei.
6.6.2. Entende-se por "forma da lei" o seguinte:
Quando S.A. balanço patrimonial devidamente registrado (art. 289, caput e parágraÇo 
5°, da Leí Federal N° 6.404/76). V\
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Quando outra forma societária, balanço acompanhado de cópia do termo de abertura 
e de encerramento do Livro Diário do qual foi extraído (artigo 5’, parágrafo 2o, do 
Decreto-lei Na 486/69. autenticado pelo órgão competente do Registro do Comércio), 
juntamente com a Certidão de Regularidade Profissional - CRP do profissional 
responsável pelo trabalho técnico-contábil, nos termos da Resolução CFC 1.402/2012 
do Conselho Federal de Contabilidade, reservando-se à COMISSÃO o direito de exigir 
a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado.
6.6,3. Sociedades constituídas há menos de ano poderão participar do torneio 
apresentando o balanço de abertura, assinado por contabilista habilitado e pelo 
representante da empresa.
6.4,2. Comprovação de boa situação financeira será baseada na obtenção de índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 
um (>1), resultante da aplicação das seguintes fórmulas:
6.4.2.1. LG « Liquidez Geral
6.4.2.2. LC = Liquidez Corrente
6.4.2.3. SG - Solvência Geral
Onde:

Ativo Circulante - Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante » Exigível a Longo Prazo 

_ Ativo Circulante
Passivo Circulante 

_______________Ativo Total______________
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

6.6.4. Apresentar Certidão Negativa de Falência ou de Concordata expedida pelo 
Distribuidor Judicial, da sede da empresa com validade expressa na mesma.

6.6.5. Capital Social mínimo ou património liquido, igual ou superior a 10% (dez por 
cento), do valor estimado da contratação, conforme item 1.2 do edital a 
comprovação ser feita através da apresentação da Certidão Simplificada emitida pela 
Junta comercial da Sede da Licitante ou através do Balanço Patrimonial devidamente 
registrado na Junta Comercial da Sede da Licitante, de acordo com o dispositivo do 
art. 31, inciso III, § 2° da lei n’ 8.666/93.

6.7. DECLARAÇÕES E OUTRAS EXIGÊNCIAS:
6.7.1. Declaração de que não possui, em seu quadro funcional, menores de 18 anos 
exercendo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menores de 16 anos exercendo 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos. Modelo 
(Anexo RI);
6.7.2. Declaração de concordância nos termos estabelecidos no edital, modelo 
(Anexo III):
6.7.3. Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo a sua participação e que 
não foi declarada inidônea ou suspensa para contratar com □ Poder Público, e que se 
compromete a comunicar fatos contrários que porventura vierem a ocorrer apos o 
encerramento da licitação. Modelo (Anexo Hl);
6.7.4. Declaração de Conhecimento e aceitação do Teor do Edital (Anexo lll);
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6.8. No caso de LICITANTES DEVIDAMENTE CADASTRADOS NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACARAU, a documentação mencionada nos subitens 6.3 a 6.5 poderá 
ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à 
prefeitura municipal de Acaraú, assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o 
direito de acesso aos dados nele constantes, o qual deverá ser entregue 
acompanhado dos documentos tratados no subitem 6.6 do edital, cuja autenticidade 
e prazo de validade serão analisados pelofa)Pregoeira(a).
6.8.1. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACARAU, deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e 
atender ao disposto neste edital.
6.9. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes 
ã fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus 
conteúdo e forma.

7 1 O pregão será do tipo eletrónico, o qual será realizado em sessão pública por 
meio da INTERNET, mediante condições de segurança criptografia e autenticação - 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão: http://www.bbmnet.com.br - 
“Acesso Identificado no link especifico".
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICÍPIO DE ACARAU. 
designado coma Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados 
ou transferidos para o Sistema de Pregão: http://www.bbmnet.com.br - “Acesso 
Identificado no link especifico",
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar 
das disputas através do sistema eletrônico.
7.1.3. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do licitante, exclusiva mente por meio do sistema eletrônico 
observado as condições e limites de data e horário estabelecidos.

7.2. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: À partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste edital terá início ã sessão pública da pregão eletrônico, com a 
abertura e divulgação dos preços das propostas de preços recebidas, passando a 
Pregoeira a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusivas e segregação de licitantes dentro dos limites legais.
7.2.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário,
7.2.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as 
Propostas apresentadas.
7.2.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, náo mais sera 
permitido o cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou 
complementação.

7.3. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços a Pregoeira verificará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que 
não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.
7.3.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada 
e registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os 
proponentes.
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7.3.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços 
classificadas pela Pregoeira, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão 
aptas a participar da fase de lances.

7.4. LANCES SUCESSIVOS: Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas 
poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no 
registro de cada lance.
7.4.1. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado 
e registrado no sistema.
7.4.2. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 
ofertante.
7.4.3. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
sera aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n” 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:
a) no país;
b) por empresas brasileiras;
c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País;
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação.
7.4.3.1. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrónico dentre as propostas empatadas,
7.4.4. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração.
7.4.5. Durante a fase de lances, a Pregoeira poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível.

7.5. MODO DE DISPUTA: Neste Pregão o modo de disputa adotado é o ABERTO, 
assim definido no inciso I art. 31° do Decreto n.° 10.024/2019.
7.5.1. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dezi minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
7.5.2. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 2 % (dois 
por cento), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance 
que cobrir a melhor oferta.
7.5.3. Após o encerramento da etapa de lances, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, 
não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 01 (uma) 
hora, a contar da hora do solicitação/encaminhamento da Pregoeira. A negociação 
será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
proponentes. 
7.5.4. O sistema informará a proposta de preços de menor valor ímediatarnente após 
o encerramento da etapa de Lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.
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7.5.5. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivas, e 
realizada a classificação final das propostas de preços, a Pregoeira examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, espedalmente quanto a conformidade entre 
a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no termo 
de referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo 
efetu ada a verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham 
sido separados por ocasião de favoreci mento licito.
7.5.5.1. ATENÇÃO: Após a etapa competitivo (etapa de lances), a Pregoeiro irá 
solicitar do licitante mais bem classificado que REESPECIFIQUE SEU PREÇO. O sistema 
disponibilizará ao referido licitante, na barra de tarefas, um "botão" cuja 
denominação é “REESPECIFICAR PREÇO". O licitante deverá clicar nessa função, 
ajustar seu(s) preço(s) unitário(s) ao valor negociado, e concluir a etapa.
7.5.5.2. 0 licitante deverá providenciar o ajuste de seus valores unitários ao valor 
negociado (REESPECIFICAR PREÇO), no praza de 02 (duas) horas, a contar do 
solicitação da Pregoeiro, não ocorrendo o licitante será DESCLASSIFICADO.
7.5.6. Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante 
que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob 
pena de desclassificação.
7.5.7. Ocorrendo a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregoeira poderá solicitar 
o envio dos documentos de habilitação do licitante primeiro classificado "sob 
condição", considerando o disposto no subitem anterior.
7.5.8. O lance ofertado depois de preferido será irretratável, não podendo haver 
desistência, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades constantes deste 
edital.
7.5.9. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo complementação 
posterior.
7.5.10. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado 
acrescido dos respectivos encargos.
7.5.11. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados 
para a contratação.
7.5.12. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do 
Município ACARAÚ/CE, responsável peta elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.13. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta 
com menor valor, a Pregoeira deverá negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente 
□fenecida a fim de conseguir menor preço, caso nào comprovada a compatibilidade 
do licitante anteriormente classificado.

7.6. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Havendo proposta de preços 
classificada aceitável, a Pregoeira requisitará o envio da documentação de 
habilitação do(s) lidtante(s) que apresentou(aram) a{s) melhor (es) Proposta(s), para 
confirmação das suas condições habilitatórias, determinadas no item 6.
7.6.1. Os documentos relativos á fase de habilitação, compreendidos no item 6 
deste instrumento, deverão ser anexados no sistema juntamente com a proposta de 
preços e, caso a licitante sagre-se vencedora do certame, serão considerados para 
sua finalização da habilitação no processo: ■
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7.6.2. Os licitantes que deixarem de anexar junto ao sistema, quaisquer dos 
documer “os exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou 05 Que 
apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades cu 
inválidos, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação 
posterior, exceto os casos previstos na Lei Complementar N~. 123/06 e Lei 
Complementar N . 147/14 e suas alterações.
7.6.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o Licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, peta Pregoeira, caso 
não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes.
7.6.4. Se o licitante desatender ás exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a 
oferta subsequente, permitida negociação - subitem 7.5.3 do edital, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame.
7.6.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços 
forem desclassificadas, a Pregoeira poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) 
dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de 
preços escoimadas das causas que deram causa á ínabilítação ou desclassificação.
7.6.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou 
trabalhista, a microempresa ou empresa de pequeno porte poderá requerer o prazo 
de 05 (cinco) dias uteis, prorrogáveis por igual período a critério da administração, 
para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
obedecido o exigido em Lei.

7.7. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) lidtante(s) vencedor(es) 
do certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 
(trinta) minutos, oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, 
imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro da síntese 
das suas razões em campo próprio do sistema, facultando-lhe juntar memoriais no 
prazo de 3 (três) dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contrarrazões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que 
começará a correr do término do prazo da recorrente), sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos.
7.7.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante vencedor.
7.7.2. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante 
legalmente habilitado. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritas por representante não habilitado (egaLmente ou não identificado no 
processo para responder pela licitante.
7.7.3. 0 recurso será dirigido a(s) Unidade(s) Gestora(s), por intermédio da 
Pregoeira. o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, 
a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (dnco) dias úteis, contado do 
recebimento do recurso pela(as) Unidade(s) Gestora(s).
7.7.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela 
licitante no momento oportuno.
7.7.5. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.

Avenida NicodemosAraújo, 2105-Vereador Antônio Livino Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú- Ce.
íj vwwv.scaraLJ.ce.gov.br ■§; lícitacao.3carau@>outlook.com (88) 3661.4323

CNPJ: 07.547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

vwwv.scaraLJ.ce.gov.br
outlook.com


ESTADO DO CEARÁ
GOVERNO MUNICIPAL DE ACARAÚ

COMISSÃO DE PREGÃO

7.7.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetí/eis de aproveitamento.
7.7.7 Decidido(s) o(s> recurso(s) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a(s) Unidade(s) Gestora(s) adjudicará(ão) a(s) proposta(s) de preços 
vencedora(s) e procederá(ão> a homologarã(ão) do processo, para determinar a 
contratação.
7.7.8. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sede do Município de Acaraú.

7.S. ENCERRAMENTO DA SESSÃO; Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços 
escritas e ainda os lances, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pela Pregoeira e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contratação, 
será féita pela Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado:
a) À Assessoria Jurídica do Consorcio, para fins de análise e parecer: e
b) Depois ao(s) Ordenadores competente(s) para homologação e subsequente 
formalização de Contrato, se for o caso e de Instrumento Contratual.

7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Aa Pregoeira é facultado, a qualquer momento, 
suspender a sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu 
prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão no sistema 
eletrônico.
7.9.1. A Pregoeira a qualquer tempo poderá, analisar as propostas de preços e seus 
anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar 
amostras, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a 
fim de obter melhores subsídios para as suas decisões.
7.9.2. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível ãs licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.9.3. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 
(dezjminutos, a sessão do Pregão sera suspensa e reiniciada somente decorridas vinte 
e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
http://www.bbmnet.com.br.

7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas sera 
declarado vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste 
edital, apresentar menor preço por item, cujo objeto do certame a ela será 
adjudicado.
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens náo previstas neste edital.
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Diretores ■
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão 
Eletrônico (licitações l da Bolsa Brasileira de Mercadorias
(http://www.bbmriet.com.br), no “chat" de mensagem.

8. DA(S) DOTAÇÃO(ÒES) ORÇAMÊNTÁRiA(S)
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8.1. As despesas decorrentes das contratações correrão a conta de recursos 
especirí ;s consignados no respectivo Orçamento Municipal, conforme demonstrado:

Dotação Orçamentária: 0601.10.301.0037.2.054 / 0601.10302.0037.2.058 
Elemento de Despesa: 33.90.30.00 (Material de Consumo).

9 ,/Nc H.T AS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAÇÃO E ANUL^O
9.1. Ate 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser envtada exclusivamente para o endereço eletrônico 
ticiiacac.acarau@autlook.carn. até as 17 horas, no horário oficial de Brasilia-DF.
9.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem. 
hipótese em que tal comunicação nào terá efeito de recurso.
9.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente.
9.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou 
impugnações mediante petição confeccionada em impressora eletrônica, em tinta 
não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
9.2.1. 0 endereçamento a Pregoeira do Município de ACARAU.
9.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhada dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, 
pronome estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada, e enviada para o endereço eletrônico 
licitacao.acarau@outlook.com. até as 17 horas, no horário oficial de 8rasiUa-DF. 
dentro do prazo editalício:
a) Os pedidos de esclarecimentos e impugnações poderão ser enviados ao e-maii do 
Setor de Licitações licttacao.acarau@outtook.com, desde que obedecidos os critérios 
estabelecidos no subitem 9.2.2,
9.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subítens discutidos:
9.2.4. 0 pedido, com suas especificações;
9.3. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 2 (dois) dias úteis, 
contados da data de recebimento da impugnação.
9.4. A resposta do Município de ACARAU será disponibilizada a todos os interessados 
mediante afixação de cópia da integra do ato proferido pela administração no 
flanelógrafo oficial do Município de ACARAU e constituirá aditamento a estas 
instruções, sendo todas as informações anexadas junto a plataforma eletrônica.
9.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
9.6. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital sera designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas de preços.
9.6.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas de preços.
9.7. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 3 (três) dips 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o
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endereço
eletrôrri lidtacao.acarau@outLook.com.
9.7.1. f Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos 
de
esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento do 
pedido
9.8. A? respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas
no sistema eletrônico para os interessados
9.9. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeiro ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de 
documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da 
proposta de preços, fixando o prazo para a resposta.
9.9.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/ inabílitação.
9.10. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: Município de ACARAU poderá revogar ou anular 
esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10 nj. FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
iavratura do respectivo contrato celebrado entre o município, representada pelo 
Ordenador de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da 
Lei n.° 8.666/93, da Lei n.° 10.520/02. deste edital e demais normas pertinentes.
10.1.1. Integra o presente instrumento (ANEXO IV) a minuta do contrato a ser 
celebrado.
10.1.2. Os licitantes atém das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicávç' deverão obedecer às disposições etencadas na minuta do Termo de 
Contrato - Anexa a este edital.
10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de ACARAU 
convocará o licitante vencedor para assinatura do contrato, que firmará o 
compromisso entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que íntegra 
este Edital.
10.2.1. 0 Licitante Vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
pç- igual período, quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso 
e desce que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO.
10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar o contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste Edital.
10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado â administração municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os 
mesmos, com vistas á obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e 
respeirados os valores estimados para a contratação previstos na planilha 
comparativa de preços, anexa aos autos do processo.
10.3. Incumbirá á administração providenciar a publicação do extrato do contrato no 
quadro de avisos e publicações, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal, até o
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quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se 
adotará ' om relação aos possíveis termos aditivos.
10 4 ;?ntrato so poderá ser alterado em conformidade com o disposto nos artigos 
57, SÊ e 65 da Lei n.° 8.666/93.
10.5. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partif da data de sua 
assina. ura e vigerá até 31 de Dezembro de 2021, podendo ser prorrogado na forma do 
ar'. 57 da Lei Federal n*0 8.666/93.
10.6. ü contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, a critério da administração 
pública, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações 
posterio' es, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.
10.7. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 
78 da Lei n.ü 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas 
alterações posteriores.

11.?D^OTOEF^W^^^pS^RNmMEN^^^^Kiment^dos PRODUTOS se 

dará mediante expedição de ORDENS DE COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, 
por oarte da Administração ao licitante vencedor, que englobará integraimente os 
quantitativos, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da{5) prefeitura de ACARAÚ.
11.1.1. A ordem de compra/autorização de fornecimento emitida conterá os 
PRODUTOS pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário do registro no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico.
11.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra' autorização de fornecimento, o fornecedor deverá fazer a entrega dos 
PRODUTOS no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando a entrega dos bens.
11.1.3. 0 aceite dos PRODUTOS pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos PRODUTOS entregues.

11.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os PRODUTOS licitados deverão ser 
entregues no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da expedição da ORDEM DE 
COMPRA pela administração, no local determinado na ORDEM DE COMPRA.
11.2.1. Os PRODUTOS deverão obedecer a um cronograma de entrega, a partir das 
características que se apresentam nos quantitativos discriminados na ORDEM DE 
COMPRA/ AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO:
11.2.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato.
11.2.3. Por ocasião da entrega dos PRODUTOS, o fornecedor deverá apresentar 
recibo em 02(duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
11.2.4. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em 
nome do órgão contfatante.
11.2.5. No caso de constatação da inadequação dos itens fornecidos às normas e
exigências especificadas neste Editai e na Proposta vencedora a Administração os 
recusará, devendo ser de imediato ou no prazo estipulado pelo órgão, adequados às 
supracitadas condições, sob pena de apticação das penaiidades cabíveis, na forma da 
lei e deste instrumento. i\
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11.3. Os itens licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as 
condiçf-r contidas no Projeta Básico, nos anexos desse instrumento e disposições 
consta: de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a
respc samlidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origi. , federai, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
exi  ud ciais, sejam trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 
terceiros, e ainda:
a) a reparar, corrigir remover ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, 
o objeto do fornecimento em que se verificarem vidos, defeitos ou incorreções;
b) respc./tsabillzar-se pelos danos causados diretamente a Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo orgão interessado;
c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e provídêndas que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes;
d) a entrega dos itens deve se efetuar de forma a nào comprometer o funcionamento 
dos serviços do Município,

12. ?O PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO jflMl
12.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdencíários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, direitos autorais, deslocamentos de pessoal e material, custos e 
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução do(s) objeto(s) 
licitado(s), inclusive a margem de lucro.
12.2 PAGAMENTO: O pagamento será feiro na proporção da entrega dos bens, 
segundo as ordens de compras expedidas pela Administração, de conformidade com 
as netas fiscais / faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, 
todas atualizadas, observadas as condições da proposta,
12.2.1, O pagamento será efetuado em até 30 (trinta} dias após o encaminhamento 
da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
12.3. REAJUSTE: Conforme instruções adotadas no Termo de Referência.
12.4. RFEQU1LÍBR1O ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impediri'-os da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Adminstração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 
dc equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d" 
da Lei Federal n.e 8.666/93, alterada e consolidada.

13. DAS SANÇÕES 
13.1.0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver I 
a proposta falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo \
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inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da dt‘ só e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Admims ?ão, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos 
dete nr antes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
auivi idade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e 
no termo de contrato e das demais cominações legais.
13 2. A Contratada ficará, ainda, sujeita ás seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, 
mora de execução, inadimptemenlo contratual ou não veracidade das informações 
prestadas, garantida a prévia defesa;

advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n,° 
8.666/93 poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a | Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na 
Udtaçào;

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de 
sanção mais grave.

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da 
Rede Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela 
Contratante);

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, 
por dia ce atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada 
a 10% do mesmo valor;

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total dD exercício, 
por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada nas 
demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, 
pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso 
a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação 
formal da rejeição;

>11 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

IV - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidede, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
13.3. No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao 
contraditório e ã ampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as
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sanções previstas nos incisos I, II e III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para 
a ! ançã. crevista no inciso IV do mesmo item.
13.4 3tor da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo 
de 5 cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa 
na. pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que 
a C ra ada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
C ... atn la. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Alivõ go Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
13.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.2 supra, poderão ser 
aplicadas às empresas que, em razão da contrato objeto desta licitação:

praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
'I demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a 

Adm itstraçâo Pública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
13.6. As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 14.2 supra poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso 11 do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o 
Contrato dentro do prazo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação que lhe será 
encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) do valor total 
adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descnmp ri mento total da obrigação assumida.
13.8. As sanções previstas no item 14.7 supra não se aplicam às demais licitantes 
que. ^iwsar de não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo 
de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse.

14.1 As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processa 
licitatõrio e a execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na 
legislação brasileira.

'lis que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre Interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse 
público sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração.
15.2. casos omissos poderão ser resolvidos pelo (a) Pregoeira(a) durante a sessão 
e pdo(s) Ordenador(es) de Despesa, em outros casos, mediante aplicação do cnput 
do art. 54 da Lei n.B 8.666/93.
15.? 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão Eletrônico
15.4 A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. h
15.5. Nenhuma indenização será devida as licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. \
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15.6. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) 
Diretor s).
1*7 ontagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de 
cont.-i en e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem 
pFõiij etn dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente 
es-i-. leddo em contrário.
15 6. Tda$ as declarações, pertencentes aos Anexos do Edital, expedidas pelos 
licitantes devem ser apresentadas com reconhecimento de firma do proponente.
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca de Acaraú-Ce.
15.10. lisquer informações poderão ser obtidas diretamente na Sede da Comissão 
Permanente de Licitação de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE ACARAU, situada 
NA 1 ENIDA NICOOEMOS ARAÚJO, Na 2105, VEREADOR ANTONIO LIVINO SILVEIRA, 
ACaRãU-CE no horário de 08:00 às 12:00 horas, ou pelo e-mail: 
licitacao acarau@outlook.com.
15.11. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de 
Edital, gratuítamente através de CD R00M ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo 
licitante, ou mediante pagamento de cópia reprogrâfica, nos horários de 08:00 às 
12;CO horas, na 5ede da Comissão Permanente de Licitação de Licitação do 
PPEFFri RA MUNICIPAL DE ACARAU, situada no endereço constante no subitem 
ar te' :, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição 
par? 1 istas e conferência dos interessados, ficando o Licitante obrigado a;
a) Fornecer CD ROM. PEN DRIVE.
15.11.1. O referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sitio 
virtual: https://licitacoes.tce.ce.Bov.br, nos termos da IN 04/2O15-TCM/CE, e no 
site da Bolsa Brasileira de Mercadorias: www, bbmnet.com.br.
15J2. 0 Projeto Básica poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Acaraú.
15.13. Tcdas as normas inerentes à contratação, discriminadas no Anexo - Termo de 
Referencia deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas 
pelos licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços,
15.14. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba ás licitantes 
qualquer tipo de indenização, fica assegurado ã autoridade competente:
a) Alterar as cordições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente 
lidt ícao dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente.
b) Anui?- ou revogar no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, 
disto dando ciência aos interessados mediante publicação na forma da legislação 
vigente.
15.15. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos 
ínte-postos, a Anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante 
publicação no flanelógrafo do Município de Acaraú, conforme disposto na Lei 
Orgânica do Município e no site da BBM: www.bbmnet.com.br.
15.16. C valor máximo estimado para este Pregão é de RS 1.265.803.98 (um 
mil‘ ào duzentos e sessenta e cinco mil oitocentos e três reais e noventa e aito 
centavos)

15.17. Constitui parte integrante deste edital: \\
Anexo I - Termo de Referência; JJ
Anexo II Modelo de declaração; X
,lnexo III Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; ■,
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Anexo IV Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação 
d Serviços /Forneci menta;
A xo V - Modelo de Declaração de Responsabilidade;

nexo Ví Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação 
e Microemp^sc Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser 
ima ME ou EPP);

An xo VII Modelo de Declaração de Inexistência de Vinculo Familiar; 
Anexo VIII - Ficha técnica descritiva do objeto.

Acaraú(CE)t 03 de Março de Z021.

ROSICLÊIA DA SILVA MAGALHÃES
PREGOEIRA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ACARAÚ-CE
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ANEXO l
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DC OBJETO
1.1 Aquisição de materiais e insumos laboratoriais, conforme detalhamento, para 
atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Acaraú/Ce, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2. O prazo de vigência da contratação è de atê 31/12/2021. prorrogável na forma 
do art. 57, 5 F, da Lei n' 8.666/93.

2. JUSTAI CATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação se faz necessária para atender aos pacientes assistidos nas 
unidades de rede ambulatorial dc município, uma vez que se trata de atividade 
primordial para o diagnóstico do paciente. Cabe-se aqui citar que um laboratório 
municipal de análises clínicas garante ao município um atendimento a rede com total 
autonor." a administrativa, capacitação técnica constante, participação em programa 
de controle de qualidade, realização de exames, autonomia para atender ao fluxo de 
programas de saúde e vigilância, estar sempre preparado para casos de endemias.
2.1.1 Os itens abjeto do presente Termo de Referência tratam-se de bens comum 
nos termos do parágrafo único, do art. 1 da Lei 10.520, de 2002.

3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO
3.1. As Fspecificações técnicas e respectivos quantitativos detalhados a seguir:

LOTE 01 - ANALISADOR DE ENZIMAS CARDÍACAS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDAD

PAB MAC TOTAL
1 CKM8 Kit 20 20
2 D- dímero Kit 12 12

3 HOAlC Kit 20 20
4 PCR quantitativo Kit 20 20
5 ” roporína Kit 20 20
6 Pro BNP Kit 12 12
7 Procaidtonina Kit 12 12

8 Papei térmico para Impressora Kit 12 12
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LOTE 02 - ANALISADOR DE GASES SANGUÍNEOS

(TEM ESPECIFICAÇÃO UNO
lUANTiDAD ■

PAB MAC TOTAL
1 Cartão leitor prime CC5 comp 200 Und 42 42

2 Controle de qualidade automático STAT 
profile CCsComp A und 28

3 Siat Profile Prime CCS com calibrador Und 28 28
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4 Papel térmico para impressora Und 28 28

5 Cat lagulo para seringa com rosca Cx 200 200

LOTE OS - BIOQUÍMICA REAGENTES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE

PAB MAC TOTAL

1 ,>do Úrico mínima 100 ml Kít 20 8 28

2 Albumina mínimo 250 ml Kit 10 2 12

3 Amtlase mínimo 50 ml Kít 20 4 24

4 ALT TGP mínimo 100 ml Kit 25 7 32

5 A5T f TGO mínimo 100 ml Kít 25 7 32

6 Bilirrubfaa direta mínimo 50 ml Kit 15 5 20

7 SHIrrubina total mínimo 50 ml Kit 15 5 20

8 Proteína urinaria mínimo 25 ml Kit 15 5 20

9 Câtao Total mínimo 50 ml Kit 15 5 20

10 Capacidade Ligadora do Ferro mínimo 50 ml Kit 7 3 10

11 CK TOTAL mínimo 50 ml Kit 10 6 16

12 CK Mfí mínimo 50 ml Kit 10 6 16

13 Coíesterot HDL direto mínimo 80 ml Kit 10 6 16
14 Colesterol Total mínima 200 ml Kit 40 10 50

15 Creatlmna (cinética) mmimo 200 ml Kit 15 9 24
16 Oesíaiogenase Láctica (LGHj míntmo 50 ml Kit 15 5 20
17 Ferro mínimo 100 ml Kít 7 3 10
18 rusfatase Alacaüna mínimo 100 ml Kit 15 5 20
19 ■Gama GT mínimo 50 ml Kít 15 5 20
20 Sudío enzimãtico mínimo 50 ml Kit 10 6 16
21 Potássio Enzimãtico mínimo 50 ml Kit 10 6 16
22 Lipase Total mínimo 50 ml Kit 20 4 24
23 Magnésio mínimo 200 ml Kit 8 4 12
24 Proteína Total mínimo 250 ml Kít 8 4 12
25 Glicose mínimo 500 ml Kit 30 6 36
26 Triglícérides mínimo 200 mt Kit 35 10 45
27 Uiêia (cinética) mínimo 200 ml Kit 30 10 40
28 Caübrador Bioquímica mfnimoS ml Kit 15 5 20

29 5cru Controle aioqutmicd Normal mínimo 5 
rnt Kit 40 8 48

30 Ser- Controle Bioquímica Patológico minimoS 
ml Kít 40 8 48

31 H&41C (Turbioimetria) mínimo 40 ml Kit 15 9 24
32 CaltDrador HBA1C Kit 10 6 16»
33 Controle HBA1C Kít 10 6 16 \

34 À.itiestreptolísina Q (turbidimetria) mínimo 
□ü ml Kít 7 3 101
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35 Fator reumatoide (turbtdímetda) mínimo 50 
mi Kit 7 3 10

36 P a C Reativa (turbidimetria) mínimo 50
rtl Kit 15 5 20

37 . jlHrador turôidiTietria Kit 6 6 12
38 jm role turbidirnetriã Kit 10 6 16
39 5 l..Tão de Limpeza Células mínimo 1000 ml Fr 15 5 20
40 Solução Limpeza Bioquímica mínimo 200 ml Fr 15 5 20

41 Cubetas Qt 10 5 15

LOTE 0* COAGULAÇÃO

ITEM ESPECIF l CAÇÃO UND QUANTIDAD
PAB MAC TOTAL

1 TP kit 16 16
2 TTPA kit 16 16

3 Cubetis reduzidas com barrinha caixa com
HJO unidades

Caixa 10 10

4 “ Térmico para impressora
C0AGUTUO3 Und 20 20

LOTE 05 ■ HEMATOLOGIA

ÍTEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE

PAB MAC TOTAL
1 Solução díluerrte - embalagem de 20 litros Und 96 96
2 S...‘.içãu lisante embalagem de 500 ml Und 60 60

3 i'. .. i-j de bmpeza diar.a - embalagem de 50 
ml Und 30 30

4 Solução de limpeza semanal - embalagem de 
400 ml Und 10 10

5 Amostra Controle (03 níveis: baixo, normal e 
alto» kit 24 24

LOTE 06 - IMUMOLOGIA

ITEM especificação UND
QUANTIDADE

PAB MAC TOTAL
1 Mibumma bovina 22% Und 20 10 30

2 • .ítr Ftreptolisina 0 (ASO) látex mínimo 100 
testes com controles Kit 15 5 20

3
Betã HCG (tira reativa), caixa com 50 
unidades Caixa 120 40 160

4 au r^umatnide (FRj látex mínimo 100 
testes com controles Kit 15 5 20

5 Proieína C reatvs (PCR, látex mínimo 100 
testes com controles Kit 100 20 120

6 Soro anti-A Und 20 8 28
7 Soro anti-B Und 20 8 4

8 Sorc iirrti-D Und 20 8
9 Soro Controle Rh Und 20 8 28 \
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w Soro de Coomta Und 20 8 28

11
VüFt 1 reagente pronto uso) mínimo 250 
testas

Und 25 7 32

LOTE 07 URANÁLISE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND
QUANTIDADE

PAB MAC total

1
Tira reativa para urina, 10 áreas. Frasco com 
150 unidades

Frasco 80 30 110

2
Reari o de Benedict, solução para pesquisa 
de si sstàndas redutoras (urina e fezes), 
eme Liagem com 500 ml

Und 10 10

3 apel térmico para impressora Und 12 12

LOTE C5 - COLETA E INSUMOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO
QUANTIDADE

PAB MAC TOTAL

1
Ad^.lvo absorvente hipoatérgico para uso 
a pó* unção venosa - embatagem com 500 
umdcdej

Caixa 100 100

2
'.daptador de fácil liberação para coleta 
múltipla de sangue a vácuo

Und 200 200

3
Agulna para coleta múltipla de sangue a 
vácuu medindo 25x0,8 - caixa contendo 100 
unidades.

Caixa 520 520

4
Agulha para coleta múltipla de sangue a 
.ái-v. medindo 25x0,7 caixa contendo 100 
u i idades.

Caixa 100 100

5 Cpletoi universal com pazínha (pacote com 
toe untóãífes)

Pacote 320 320

6 Coietor infantil para urina, pacote com 100 
unidades Pct 20 20

7 Corante hematológico Instant Prov (3x500 
mij

kit 60 60

8 Conjunto para coloração BAAR (Ziehl 
Neeisen) 3x500 ml

kít 30 30

9

encetas para punção cutânea automática, 
Iuxl alto, estéril, descartável, (largura x 

profundidade: 1,5 x 2mm), caixa com 100 
unidades)

Caixa 20 20

10 Lápis marcador para retro projetor Und too 100

11 Lusol forte a 5% ■ frasco de 1L Frasco 4 4

12 Scalo 23G VÁCUO, caixa com 100 unidades Caixa 10 10

n
Oleo de imersão , para microscopia óptica 
e i objetiva de Imersão (100x). Frasco com 
100 ml.

Und 16 16

14 Pipeta automática lOuL Und 6 6

15 Pipeta automática 20uL Und 6

16 Pipeta automática 25uL Und 6 í\\

17 Pipeta automática 50uL Und 6 6 k
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18 Pipeta automática IOOuL Und 6 6

19 P automática 200uL Und 6 6

20 p pe a automática 300uL Und 6 6

21 peta automénc?. 500UL Und 6 6

22 pe'a automática imL Und 6 6

n
Fk1r' eira tipo urriversal amarela laspiraçâD de 
u a zOOul) - pacote com 1000 unidades

Pacote 48 48

24 Ponteira tipo universal azul (aspiração de 200 
a V' - pacote com 1000 unidades Pacote 24 24

25 □ i' j-j j de ÕEXTR05É 50 gramas, frasco com 
10Omí Und 300 300

26 Mucãg Ge DEXTROSE 75 gramas, frasco com 
IQOmi Und 2400 2.400

27 up-rte para pipetas» tipo linear. capacidade
pâi\ 06 pipetas Und 10 10

28
Iorniquete para punção venosa de fita larga 
- ,'ullester e i/cra caixa com 25 unidades Caixa 20 20

29
TuL>. fundo cônico, plástico» tipo fôlcon, 
psn sedimento urinánc pacote cem 50 
unidades

Pct 10 10

30
T4b_ p.‘ coleta de sangue vácuo, contendo 
’''"FATO DE SÒDtO (tampa azul), volume de 
spXação 3,6 ml.

Bande 20 20

31

T _u p/ coleta de sangue a vácuo vidro, 
esténl. descartável, incolor, contendo EDTA 
r,S. tampò na cor rexa, com volume de 
àSpiração de 4 mL - bandeja com 1CC 
unidades.

Bande 500 500

32

T.jpu p coleta de sangue a vácuo plástico, 
l Ll "li, descartável, incolor, medindo 
ílx75mm, tampa preta, com volume de 
sp ação de 1 r6ml ~ bandeja com 100 

urrdades

Bande 20 20

33

~ p/ coleta de sangue a vácuo plástico 13
x 1GI. com ativadordo coágulo, gel
e - ^idor de coágulo, tampa na cor amarela. 

*ub e rolha sílicomzados» com volume de 
ü. 4*1 âçãô de 5mí bandeja corr 100 unidades

■

Bande 600 600

34

~Tjbv ,3/ coleta de sangue s vicuo plástico» 
inccLOi, medindí -3x75mm, sem

it jagulante, lampa na cor vermelha, com 
ulumc de aspiração de 4,0mL Com ativador 

d: -jáguLo bandeja com 10C unidades.

Batide 60 60

Avenida -j .ucfemos Araújo, 21Ü5 - Vereador Antônio Livino Silveira - CÉP: 62580-000 - Acaraú - Ce.
1vww.acarauxe.g0v.br gfr licitacao.acarau@outlook.com ® (88) 3661.4323

CNP1: 07 547.821/0001-91 CGF: 06,920.267-2

LOTE 09 ■ KxSbMOS E PERMANENTES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE
PAB MAC TOTAL

1 Mcr.cít a 7QT. - raixa com 12 unidades de 1L Caixa 40 «\.

2 viça i absoluto (99, 5%) caixa com 12 
unidades de H Caixa 20

3
_ ácido a 5S • caixa com 12 unidades de 

1L Und 4 4

1vww.acarauxe.g0v.br
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4 Algodão hidrófilo- pacote de 500? Pacote 40 40

5
Cí r para perfurocortantes, capacidade
púr. ,5 litros

Und 48 48

6
«tetor para períurocortantes, capacidade 

.ara 3,0 litros
Und 48 48

7
atetof para periurocortantes, capacidade 

para 13 litros Und 100 100

8 1 ■Svielor para perfurocortantes. capacidade 
para 20 litros Und 60 60

9
Compressas de gaze hidrófila 7,5cm x7,5cm, 
; *. cs/cm2), pacote com 500 unidades Pacote 160 160

10
 i -;netro digital portátil progressivo, 
i. 0 seguidos, alarme sonoro de hora em 

bateria i R44 ou equívalenLe
Und 10 10

11 Cuba rim inox Und 20 20

12 l bu inox redonda, 9,0 x 5.0 cm Und 20 20

13 Esparadrapo impermeável - lOcm x 4,5m und 20 20

14

jaz< em ruto tipo queijo 8 dobras de 91cm x 
)' m, produzida em tecido 100X algodão. 

A. Hás, com 11 fios por cmí. Embalagem 
•r; :endo 01 unidade (rolo).

Und 60 60

15 idfio descartável {caixa cum 100 unidades} Caixa 48 48
16 âm jada de halogênio 6V / 30W de 2 pinos Und 10 10

17 -ave, látex amarela cano longo, tamanho 
PEQUEHO

Und 10 10

18 jj látex amarela cano longo, tamanho 
MÉDIO Und 10 10

19 - le látex para procedimento, ta Içadas - 
tamanho MÉDIO. Caixa com 50 unidades Caixa 240 240

20 tíe látex para procedimento, talcadas - 
•iiiinho PEQUENO. Catxa com 50 unidades Catxa 160 160

21
u i. de Látex põta procedimento, tãicôdas - 
L.r .--uno EXTRa PEQUENO. Caixa com 50 

unidades
Caixa 520 520

22
7iuis_õra descaná/el com elástico, tnpla

■ --h com nitro que proporciona uma BFE, 
Cü.xa ..om i00 unidades.

Caixa 100 100

23 3ra MODELO N95, caixa contendo 20 
unidades Caixa 10 10

24
õcUts tiara proteção cirúrgiuO. Lentes em 
' :i' È oonato, visor curvo põra prctoçãc. 

Emt-Jtógem com 01 un ícade
Und 20 20

25
e»... hltro 8Óg qualitativo I2.5cmf 

emb-ilagem com iüO unidades Caixa
1

24 24

26 ?era de sucção, p-peiadorde segurança em 
PVC Und 10 10

IX
27 Pinça clinica c om I5cm de comprimento com 

- cliva denteada Und 20 20

28 Ainçã Kelly tdiva !6cm Und 20 20

29
Jorta lamina em PVC, caixa porta laminas, 
■-cm rapacidade para 50 lâminas tamanho 
2bx7b mm

Und 24
_________

Avenich açodemos Araújo, 2105- Vereador Antônio Livino Silveira-CEP: 62580-000-Acaraú- Ce.
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30

Rack i berço i para coloração de lâminas - 
Eh ,-.ara coioreação de 30 lâminas, em aço 
ir ivel, rack em aço inoxidável,
■ p<- .idade para corar 30 lâmina ,2* x 

■m ti j. para use em xujurrto com a cuba de 
do "ação, dimensões; /Ümm (L), 75rnm <Pj x 

3mm (A).

Und 24 24

31
r >,tea de 3m! (com agulha 25x7) - caixa 
com 100 unidades. Caixa 10 10

32 iertnga de Jmí icom ag-jtha 0,55x20mm) - 
c? i com 10C unidades. Caixa 10 10

33 -1 z j de Sm! (com agu.ha 25x7mm) - caixa
»n tOO unidades. Caixa 10 10

34 Seri.iga de 10m! (com agulha 25x7mm) - 
com 100 unidades. Caixa 10 10

35 □upurte em barra para secagem de lâminas, 
-püctdade para 40 lâminas Und 10 10

36 Termômetro digital de máxima e mínima com 
função de temperatura interna e externa Und 10 10

37 T descartável, caixa com 100 unidades Caixa 20 20

LOTE 1< ■ VIDRARIA E SUPORTES

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANTIDADE
PAB MAC TOTAL

í dátâo de vidro neutro 5x300mm Und 24 24

2 íléquer de v.dro fabricado em vidro 
MurcssíWcãto, capacidade para 50mL Und 10 10

3 i.ie vidre fabricado em vidro
Liofi xSíhcato, capacidade para lOOml Und 10 10

4 -r de vidro fabrica 1o em vidro 
UxossâlcatOt capacidade para 250ml. Und 10 10

5
iiice de decantação para sedimentação 

espontânea de fezes Und 140 140

6

uoa para coloração de 30 lâminas em vidro - 
e.r< . .õio transparente, corn tampa de vidro, 
_ rnerisôes: íftnmiLl x 130mm ií*| x 96mm

1
Und 24 24

7 t i-? <r.-.£yêr graduedo com ralha de vidro, 
npaddade para lOOml Und 4 4

8 EspetbG côncavo i vidro <ie relógio) Und 6 6

9 Estante plástica para lwo$ 12 x 75mmt com 
60 ca fidos Und 20 20

10 *.ante plástica cara tubos 16 x 100mmt com 
õ0 onndos Und 20 20

11 ■ Mente em ferro para VHST capacidade para 
10 tubos Und 6 6

12 •istante plástica para tubos de VHS (tampa 
nreta i capacidade para i0 tubos Und 6

13 'ui. de vidro com haste «onga para filtração 
ê retenção de partículas solidas Und 4 4 \ 

\1
14 ji ,,íô extensora ;para esfrçgaço) - caixa 

í>:v. 50 uí i tdades Caixa 6

_____________________________________________________________________________ \
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15
Lâmina para micruscopia lisa - caixa com 50 
nr • ies Caixa 60 60

16 i i para microscüpia lapidada com
u-.-midade fosca (caixa com 50 unij

Caixa 900 900

17 am na 22 x 22 PacoU ccn 1CG ui dade Pa;nte 360 360

18 ‘ípeta de Westergreen de vidro graduada de 
Ü a 00 mm Und 50 50

19 ripeta wrolôgica 1 ml Und 6 6

20 °:p?ta scrológica 2 mi Und 6 6

21 Tiú: ■ iofológica 5 ml Und 6 6

22 rip_ ü sorolôgica 10 ml Und 6 6
23 'ara de Klme para reação de VDRL Und 10 10

24
□vete s»n*duada de vidro bcross»ücato com 

asc de vidro sextavadar graduada 1 H# 
: ^cidade para 50 ml

Und 4 4

25
Proveá graduada de vidro barosstiicato com 

se Ge vioro sexiavada, graduada 1/!, 
d ade paR 100 ml

Und 4 4

26
T L- .e hemólise 12x75 mm em vidro boro* 
iTUCatO com tampa de borracha. Caixa com 
z 0 un idades

Caixa W 10

3.2. j , ilcr máximo estimado para este Pregão è de R$ 1.265.803,98 (um milhão 
duze> r e sessenta e cinco mil oitocentos e três reais e noventa e oito centavos), 
senoc R$ 230.826,39 (du/entos e trinta mil oitocentos e vinte seis reais e trinta e 
nove centavos; reterentes aos recursos oriundos ao PAB - Piso da Atenção Básica de 
Saúde ? 1.034.977,59 (um milhão trinta e quatro mil novecentos e setenta e sete 
reais e cinquenta e nove centavos* referentes aos recursos oriundos do MAC - 
Assfstrncia Ambulatcrial de Média e Alta Complexidade.

Avenidn . -odeinos -rjjjc, 2105 - Vereador Antônio Livino Silveira-CEP: 62S8O-OOO-Acaraú - Ce.
7 vv. w.aijri ixe.gov.br jgà !ir raran acaraufflcutlook.com 0 (88) 3661.4323
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4, DAS C?MDIÇÔES DE FORNECIMENTO
4.1. ' f reça dos produtos licitados será no Almoxarifado, sito ã Av. Nicodemos 
Araújo i" 2105. BJro Vereador Antônio Livino da Silveira, Acaraú/Ce de forma 
integrü rarcelada ou continua, sendo logo apôs o encerramento das negociações 
com i. azo m?x -m> do 10 -dez) dias úteis após a solicitação/ordem de compra.
4.2. — iritregas deverão ser feitas nos horários de expediente: das ShOOmin às 
l2h(K' ->, - i4HMmínàs 17h00mín horas, sendo que a entrega fora dos horários e 
dias de expediente não será aceita por vigias.
4.3. 9 t rnspu tt e a descarga dos nvteriais correrão por conta da Contratada, sem 
qualquer custo adicional solicitado posteriormente.
4.4. No ato do ecebimento 0 Funcionário designado para 0 mesmo motivo, 
providenciará a ronferênda dos itens entregues e a conformidade das suas 
especiuc ições dp nccrdo com as exigências constantes neste Termo de Referência e 
ro Edital. Havennn alteração quanto às especificações, o produto deverá ser 
subs* u lo em um prazo máximo de 02 (dois) dias úteis do comunicado, sob pena da 
aplic- -ão das sanções cabíveis.

5, DA GARANTIA
5,1. c garantia deverá ser fomecda pelo fabricante do objeto, contada a partir do 
Réceh ■ - *0 Definitivo e Aceite do nbjeto, sem prejuízo de qualquer política de

ixe.gov.br
acaraufflcutlook.com
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garani ia adicional oferecida pelo fabricante.

6 . AMENTO
6.1. f. .gamento sera realizadu <io lornecedor. quando regularmente solicitadas ãs
c: ões pelo M :''i2’>i0, segjr.oc as airtcrizações de fornecimento expedidas, de
u,„ midade com as notas fiscais devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
c .r1’’ adas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, 
ooservadas a condições da proposta e os preços.
6.2. nor ocasião da execução dc objeto, o Contratado deverá apresentar recibo em 
02 (dt -■ - vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser 
emiti-' m nome do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.27f.6-l3/OOO1-1S.
6.3. MUNICÍPIO í etuará o pagamento em a*é 30 (trinta) dias, através de crédito 
e jn-a corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
p- ne^tacão, observadas as disposições edita lidas.
6.3. íaso for c nstatada alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, par? as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-sc o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentacão,
6 4. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta “ON-LINE” às certidões 
apre? madas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
6.5. Lonstacactó a situação de irregularidade junto ã fazenda pública, a 
CO J <a 'ADA será comunicada por escrito para que regularize sua situação, no 
prazo .apetecido oelo MUNiCiPio. sendo-lhe facultada a apresentação de defesa 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
6.6. Nenhum pagamento isentara o FORNECEDOR das suas responsabilidades e 
obrigações nem implicará aceitação definitiva do fornecimento,
6.7. •'* nipõtese de sobrevirem fatos Ímprevísveis, ou previsíveis, porém de 
cor.í : ,.,é-. “-as incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 
ou ai Se. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do pnncipc, configurando 
álea ícoi õmic? extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
admrnis; ?■ 0 onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
fornecimento, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 
emro encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remii --"virão do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
finarc r iro nicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d” da Lei Federal n.° 
Ê,666 93 alterada e consolidada.

7. DAS U6RIGAÇÕES DA CONTRATADA
7 1 -nn obrigações da Contratada, alem das demais previstas nesta:
7.1.1 /ectiiar u fornecimento do objeto licitado dentro dos padrões estabelecidos 
pelo MUNICÍPIO, de acordo com o especificado neste Termo de Referência 
obsen indo ainda rodas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
furnec nente. resf nreabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
de .õ 1;, rimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
7.1.2, Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
qua fno cntiS tte origem fedeai, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
tn -.a < ludiçiais ou extrajudiciais sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais è 
come 1 r !?'■■ resultar tes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com re ação a terceiros, em decorrência tio fornecimento;

Av-j r.ds '.iCütiemcM Araújo, 2105 - vereador Antônio Li vi no Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú -
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7.1.3, Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
p "te, ieto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
7 1 * ponsabiüzar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a
teicr os, decorrentes de sua cutpa ou doio na execução do fornecimento, não 
e .i ., ido ou reduz,cgo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pç .. gão interessado;
7 ,j. jicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
du contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas aos seus superiores em tempo 
hábil ca'1 = adoção das medidas convenientes;
7.1J -st?' os esclarecimentos que forem solicitados peto MUNICÍPIO, cujas 
re:la anões se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao 
M.Uhli RIO, imedíatamente e nor osc rito, de qualquer anormalidade que verificar 
c ír . ca execução do contrato;
7 ,". rispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ã aquisição 
d-, rr.-i ?ri’i. assim rnmo ao cumprimento das obrigações previstas neste Termo;
7.1.8 Prnver todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fcmecim^nto inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
naturez . ;
7Respeitar e fazer cumr'ir a Legislação de segurança e saúde no trabalho, 
pre >s nas normpv, regulamentadoras pertinentes;
7 1 1 . Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre 
quai- jter dados, info'mações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos 
rir i.-r> n MUNICÍPIO, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com a aquisição, objeto deste 
Termo
7 1.11. 'ianter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qml *i< - ■te exigidas no Edít?1 relativo à licitarão da qual decorreu o presente 
ainst.e ■ ns termos do Art. 55, Incise XIII. da Lei n° 8.666/93, que será observado, 
quar 'o dos p3gamertos á CONTRATADA.

E. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. 5 MUNICÍPIO obrga-se a:
8.1.. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou 
outrr ,n tumente hábil.
E.-.j . jpord;inai â contratada todas as condições necessárias ao pleno
cun .riento das còngações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece 
a Lei o D.ÓÓ6/ 1993 e suas alterações posteriores.
8.1.3. fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade 
cor; L.ttLLP, podendo. em deConêi K a. solicitar providências da contratada, que 
atenoera ou justificara de imediato.
8.’.4. Notificar a contratada oe qualquer irregularidade decorrente da execução do 
objeto contratual.
8.1.S Ffetuar os pagamentos devidos a contratada nas condições estabelecidas
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9. DO PRAZO E COHDÍÇÕES 
9/ O 'o do contrato vigorará a partir da data de sua assinatura até a data de 31
õe -Mr- ro de 2020, podendo ser prorrogado se houver interesse do Município e for
dev x m^nte justificado e autorizado pela Autaridaoe Competente,
9 ■, ■- licitante >= cedora serr c-wvocada pelo Município, para assinar o Termo de 
C.. to de conformidade com a Le» Fede a’ 8 666/93 e alterações posteriores,

a mologação do respectivo processo licitatório. no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data da referida convocação.
9. ? 0 cí .T.imento contratual será encaminhado ao(à) adjudicatário(a) somente se 
hc ive- *<vq relevante, devidamente justificado, e às suas expensas.

10. ' S PENALIDADES
16,1 f n:pòtese de desçumprimenio. pci parte da Contratada, de qualquer das 
o çôes definidas neste instrumento, cu em outros documentas que o
i. _* err serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n°
8. jík 93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
10 2. Se a Contratada enseja- o eta-damento de entrega de seu objeto, não
msnti’-f: pFopcste alhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se
de mt midôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar 
com 1 jricípm de Granja e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de 
C pem praz? te até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes
r !►->• e das demais cominações legais:
1P,' i «pita de -té 20% (vinte oor cento) sobre o \ alor total da aquisição:
10 ? 1 iprtsentjr documentação falsa exigida:
10.2.3. não manter ? proposta
10.7.4 mudar ra execução do contrata:
10.2.5. comportar-se de modo (nidôneo.
10 3 i ra moratoria de 0,5% imeto por cento) do valor da aquisição, por dia de 
atrac na entrega de qualquer objeto solicitado, contados do recebimento da 
ai inrizaçâo oe fornecimento no endereço constante do cadastro, até o limite de 13% 
(qtri: _:e por centoí sobre o valor do peoido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;
lO.r ' ,i ita moratoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese 
de atraso superior a 3Ü (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado:
10.5. Na nipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos 
ao desenvc nmento do fornecimento, as atividades da administração, desde que não 
caiba - aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de 
quaicuer oas obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros 
ao'u:ie <3s que o complementem não abrangidas nos sub itens anteriores, serão 
ao i- , sem oreiufzo das demais sancoes previstas na Lei n° 8.666/93, alterada e 
arnsofid -3, e na Lei n? 10.520/02, as seguintes penas:
10.5.1. Advertência;
iij.f i Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
da r; i-^.içac, nn Já valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso: 
1fi.£ .. .• valor ::c multa aplicada déveró ser recolhido ao Tesouro Municipal no
p az . < 5 ,cinco.1 cias a contai da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM.
10.5.i.3 Se o vaíoi da multa não ioi pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. \
’0. 'jrr caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor
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devido seta cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município 
c jbr.i -nediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

k 6 x-j partes se submeterão .linda às Gemais sanções impostas nos artigos 86 a 88 
Federal n. r.665/93, a-teipsa ; corsolidatLi e no instrumento convocatório.

' pi 'tITÉRíO DE JULGAMENTO;
'. 1. ^enor preço por lote

12. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
12. k sente certame licitatorio sera regido pela Lei Federal n°. 10.520, de

■ l i.: e Decreto Municipal n 3.555, de 2000, com aplicação subsidiária da Lei 
Fede i n 8.666 93 e suas alteracõer além das demais disposições legais 
spúr-H 'eis.

13. RrÇJRSCS ORÇAMENTÁRIOS
13.1. As despesas decorrentes da aquisição, do objeto desta licitação, correrão à 
contr i ?c.b so íj Secretad? de Saúde do Município de Acaraú/CE, através da(s) 
d; è.çã ■ i) orçamcntáriatsj _■ ELemei .to de oespesas a seguir: 
Djta< õe? orçamentárias:
i * ’ C037.2.Ü54 Gestão. Fortalecimento e Expansão da Atenção Básica de
Saúde;
10.3.2.0 '37.2.058 Ações de Gestão e Expansão da Atenção Ambulatorial e 
Hospitalar.
Elemento de despesa: 3.3.90.30,00 - Material de Consumo.

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
V 1 ' , . rtes nca^ ainda, adstrita; as seguintes disposições;
14.* . " - edadr tcionar ou 'itrii~Fir n rcntratr decorrente do presente Termo 
i' ua quer operação financeira, sem previa e expressa autorização do MUNICÍPIO. 
*4.’ 2. O CONTRATANTE se reseivn o direito de fazer uso de qualquer das 
pivi privas dispostas no artigo 58 da Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada.
14. ..3. A inadimplência oo forrecedui com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere ao MUNICÍPIO a responsabilidade por seu 
pagam-i . ó, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso des serviços oela Administração.
14.1.4. j Contratado, na execucao ao objeto, sem prejuízo das responsabilidades 
comretuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.
14.1.5. 0$ casos omissos, assim còmn as dúvidas, serão resolvidos com base na Lei 
Federal n.’ 10 570/02, Decreto Municipal 009/08. subsidiariamente a lei federal
8.301 9J - alterações posteriores, bem como de acordo com as demais normas 
jurídicas em vigor

15. DA VALIDADE E DA VIGÉNCiA
15,k 0 Contraio resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua \ 
assh.d jia, tendo vaiioade até a entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 31 \ 
de dezembro de 2021. JV"__ ________ -___________ X

Ave u; < j femüi. "I üujd, 21ÜS - Vereador António-ivino Silveira-CEP: 62580-000-Acaraú-Ce. \ 
■k ATA-w 3GjfdU.0e.gov.br t-jç llcitacao.acarau@outlook.com ^(88)3661.4323 

CNPh 07,547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

3GjfdU.0e.gov.br
mailto:llcitacao.acarau%40outlook.com
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16. DO PGRO 
1*> 1 oro da Comarca de Acaraú e o competente para dirimir questões 
decc erres da execução deste Cuhtratu, em ooediência ac disposto no § 2£ do artigo 
L i_e» 8.666 de 71 de junho de 1992, altcr-ida e c jnsoíidada.

\\

Avenida J odemos Araújo, 2105 - Vereador Antônio Livino Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú - Ce
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ANEXO I - MODELO DE DECLARAÇÃO

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNFJ e endereço da empresa)

DECLARAÇÃO

D r^JkMOS, sob as penas da Lei. para os fins de habilitação, na Licitação Pregão 
Eletrônico nc 06.002/2021-PE, instaurada peio xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que 
a empresa:

1 Cump e ao disposto nos incisos XXXIIi do art 7° da Constituição Federai e inciso V
do ?■ 27 da Lei Federal n° 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em
trar. '10 noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
ciíar ,o for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
d ,e!c anexo ao Decreto federal n° 4.358. de 05 de Setembro de 2002, que 
regulamenta a Ijei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002;

2 Não stá impedida de contratar com a Administração Pública;

3 - Náo fx declarada inidónea por 3to do Poder público;

4 r< o incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93.

5 - Que irexisten» fatos impeditivos a sua habilitação.

 . ... de ..................de 20 .

Nome da empresa * Carimbo
Nome de responsável leqaí da empresa

RG do responsável
CPF rio responsável

Avenida NIcodemos Araújo, 2105 - Vereador António Livino silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú - Ce.
www.acarau.ce.gav.br licíTacao.acarau^cutlookxom 0 (88) 3661.4323

CNPJ: 07.S47.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2

http://www.acarau.ce.gav.br
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÁS CONDIÇÕES DO 
EDITAL

TIMBRE BA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os 
ter .  constantes no Edital Pregão Eletrónico n° 06.002/2021-PE e seu(s) ANEXOS e 
d. -julamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
c .cias no que concerne à apresentacãc de documentação para fim de habilitação.

Data:

Nome da empresa Carimbo
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável s 
CPF do responsável

Avenida Nicodemos Araújo, 2105 - Vereador António Livino Silveira —CEP; 62580-000- Acaraú - Ce.
www.acarau.ce.gov.br licitacao.acarau@outlook.com O (88) 3661.4323

CNPJ; 07 547.821/0001-91 CGF; O6.92O.267-2
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ANEXO III - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA 
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO

5 -R APRESENTADA APÓS A DiSPUFA E REaDEQUADA AO ÚLTIMO LANCE

TIMBRE OA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

AO .'A| PREGOEíRA (A) do xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
ruCÍTÂCAO PRÊGÃÕ"ELETRÓNICO Na 06.002/2021-?E ____

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias.

CNPJ: mscnção Estadual:
Endereço. Bairro:
CEP: Cidade: Estado:
Telefor . E-rnail:
Banco: Agência: Conta Corrente:

PREVISÃO DÊ ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOÉS DO EDITAL: 
Senhor For. ?c dor: Paro sua maior segurança, obser e as condições estabelecidas no Edital:

Lote QTO Espedficações Preço
UnitârioíRS)

Preço Tcrtaí (R$)

L~'oi 1 .............................................

Valor Total e final por extenso do Item:
R5(.................................................................-.................................... )

NO CASC DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE:

( | Declaramos para os devidos úns, que somos Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar n3 123/2006 e suas alterações, e 
que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital.

IMPORTANTE;
1 Ti i municipalidade com o direito assegurtdo de contratar ou rejeitar esta 
proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou 
indenização.
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste 
processo licitatõno.

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abst' i r os, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos 
sc; . zbrigações trabalhistas -'rt1 ndenciá.ras fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. P.
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Nome da empresa ■ Carimbo 
Nome do responsável Legal da empresa 

RG do responsável 
CPr uv responsayçi

Avemds Nicodemos Araújo, 2105 - Vereador Antônio Livifio Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú - Ce.
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

TtóíÊRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

(a) Pregoeira da SECRETARIA DE SAÚDE.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
P iirrento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 06.002/2021-PE, 
ir> jraco pela SECRETARIA DE SAÚDE, que:

■ Assumimos Inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados ao (a} Pregoeira, sujeitando-nos a eventuais 
er eriguações que se façam necessárias;

• C mprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas ia licitação;

• C ?rnprometemo-nos a repassar r.a proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos 
♦nridentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente publicada durante a vigência do Contrato;

• T nos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 Código 
i- Defesa do Consumidor, bem corno, ao Edital e Anexos do Pregão 
Eletrônico n° 06.002/2021 -PF realizado peto Consórcio de Saúde.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

, em de de 20_,

Nome da empresa * Carimbo
Nome do responsável lesai da empresa 

RG do responsável
CPF do responsável

Avenida Niçodemos Araújo, 2105 - Vereador Antônio Livino Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú - Ce
www.acarau.ce.gov.br (§) licitacao.acarau@outlook.com (88) 3661.4323

CNPJ: 07 547.821/0001-91 CGF: 06.920.267-2
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE 
M r.RCr RESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER 

UMA ME OU FPP).

04 EMPRESA
[Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa)

| 1 MÍCP OPRESA

( | EMPRESA DE PEQUENO PORTE

irtsc ita na (Razao Social da Empresa) CNPJ nc _____ ______, Endereço:

DECARC sob as penas da Lei, que a empresa ________________ inscrita no
CNPJ n , cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
mm o jiesa ou empresa de pequeno porte estabelecidos peta Lei Complementar n°
123, e 14 12.2006. em especial cuanto ao seu art. 3o, estando apta a usufruir o 
trai r.er to favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a 
emç ?$a está excluída das vedações co rcantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Cu Tiple rnentar nü 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a 
regularização de eventuais defeitos ou restnçôes existentes na documentação exigida 
para de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame.

Sou optante da Sistema Simples Nacional?
( ) SIM i )NÂO

 
Local.' Data

Nome da empresa * Carimbo
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Avenida Nicodemos Araújo, 2105 - Vereador Antônio Livíno Silveira - CEP: 62580-000 - Acaraú - Ce.
uvww.acarau.ce.gov.br £§■ hdtacao.3carau@outlook.cam ^(88)3661.4323
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ANEXO VI 
□DELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa)

TIMBRE DA EMPRESA
(Nome da empresa, C NPJ e endereça da empresa)

(nome empresarial da licitante) j inscrita no CNPJ 
n : , com sede na ________________ (endereço
completo ) _________________ , por intermédio de seu representante legal,
o(a) Sr.(a) ____________________________ infra-assinado, portador(a) da
Carteira de Identidade n° e do CPF/MF n"  

. para fins do presente processo licitatório, DECLARA 
não pc-s ir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
ri. a c , jiateral por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor 
r"h'' o ia ativa no Consorcio °ubitco de Saude da Mircrorregião de ACARAÚ - 
C”9.‘ AM que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n“ 
06.002/2021-PE.

KXXXXXXXXWOCXXi de de .......

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável

Avenida Nicodemos Araújo, 2105 — Vereado António livino Silveira - CEP; 62580-000 - Acaraú - Ce.
tg} www.acarau.cegov.br t§| licitacao.acarau@outlook.com 0 (88) 3681.4323

CNPJ; 07.547 821/0001-91 CGF: 06.920.267-2
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ANEXO VII - MODELO DE FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto

Nümer dc edital;

"Õrçâr omprador;

Pre o de v üidade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital);

Loie/ltet DESCRIÇÃO QUANT VR.UNIT. VR. TOTAL

Preço i ara a lote único (em R$j;

De -Jjmc,, para todos os fins de direito, quê'cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório (edital).

De- ara v , ainda, que esternos enquadradas no Regime de tributação de Mfcroempresa 
e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, 
de Mu? dezembro de 2006.
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
(ME/EPP). _ ___________  
Data:

Ob .e* vjção: per força da legislação vigente, e vedada a identificação doücitante.

■

Avenida Nícademos Araújo, 2105 - Vereador Amónio Li vino Silveira —CEP: 62580-000 - Acaraú - Ce,
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